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ESTADO DA PARAÍBA 
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE SÃO 

BENTO 
Avenida Tertuliano de Brito, 845 - centro- 58-865-000 

São Bento-PB 
 
 

 
 

 
PORTARIA DE Nº 002/17 

 

 
 

 
 
 A PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO 
BENTO, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei; 
 
                                                    RESOLVE: 
 
                                                    Art. 1º - Nomear o Sr.  HUGO 
EMANUEL CAVALCANTE PEREIRA  para ocupar o cargo, 
em Comissão de SECRETÁRIO EXECUTIVO do INSTITUTO 
MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE SÃO BENTO-PB, de 
acordo com a Lei 445/2005. 
  
                                             
                                                     Art. 2o – Esta PORTARIA 
entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário. 
                                                     
                                                      São Bento –PB,  em  01 de 
Fevereiro de 2017. 
 

__________________________________ 
MARTA RANIERE DA SILVA 

Presidente 
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INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE SÃO 
BENTO 

Avenida Tertuliano de Brito, 845 - centro- 58-865-000 
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PORTARIA DE Nº 003/17 

 
 

 
 

 
 

 A PRESIDENTE 
DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 
SÃO BENTO, Estado da Paraíba, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei; 
 
                                                    RESOLVE: 
 
                                                    Art. 1º - Nomear o Srª.  
PATRICIA DA SILVA DANTAS DE ANDRADE,  para 
ocupar o cargo, em Comissão de CHEFE DE SETOR DE 
RECURSOS HUMANOS do INSTITUTO MUNICIPAL DE 
PREVIDÊNCIA DE SÃO BENTO-PB, de acordo com a Lei 
445/2005. 
                                  
                                                     Art. 2o – Esta PORTARIA 
entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
                                                     
                                                      São Bento –PB,  em  01 
de Fevereiro de 2017. 
 

__________________________________ 
MARTA RANIERE DA SILVA 

Presidente 
           

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 


